
PODER JUDICIARIO 

JUSTiÇA Do TRA BALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÅO 

RESOLUCÃO ADMINISTRATIVA N9 24/92 

CERTIFICO E DOU FÉ que 
Egrégio Tribunal 

Pleno, em sessão hoje realizada, apreciando o PROC. TRT. N9 

ao 

MA-213/92, por unanimidade de votos, resolveu: CONCEDER 

Exmo. Sr. Juiz OTHÍLIO FRANCISCO TINO mais um quinqu�nio (o 

sétimo) referente a Gratificação Adicional por Tempo de 

Serviço com efeitos financeiros a partir de 28.07.91. 

Sala de sessões, 09 de abril de 1992. 

SANDRA DI MAULOT 

Secretria do Tribunall Pleno 

Publicada no D.0.3.A.- Poder Judiciario do dia 23.04.92 às fls. 02. 
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